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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajedão, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os  autos  do  Processo  Licitatório  referente  ao  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 031/2021, cujo objeto versa a contratação de instituição ou empresa
prestadora de serviços de saúde para atuação em regime complementar com o poder
público municipal, visando o gerenciamento, execução e operacionalização de serviços
médicos e exames para atendimento da rede municipal de saúde diante da Pandemia
COVID-19. Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Lajedão - BA, proveniente do Processo Administrativo n° 392/2021; 

CONSIDERANDO  inexistência  de  interposição  de  recursos  e  o  resultado  emitido
pelo  Pregoeiro,  do referido Pregão Eletrônico, em ata competente, declarando como
vencedora  no   lote   I,  a  empresa  POLICLÍNICA CBV  LTDA inscrita  no  CNPJ  nº
23.151.891/0001-82,  no  lote  I,  a  empresa POLICLÍNICA CBV LTDA inscrita no CNPJ
nº 23.151.891/0001-82, apresentou  a proposta mais vantajosa;

 CONSIDERANDO que  no  referido  processo  foram respeitadas  todas  as  medidas
legais  nos  termos  de  que  preceituam  as  Leis  nº.  10.520/02,  8.666/93  e  demais
legislações pertinentes;

RESOLVE: 

I  –  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR,  o  procedimento  licitatório  referenciado,  com
fundamento no artigo 43 inciso VI, da Lei nº 8.666/93; 

II – CONVOCAR, o vencedor desta licitação, a comparecer no Setor de Licitação dessa
Prefeitura, para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da publicação deste, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93; 

III – PUBLIQUE-SE, o presente despacho na forma da Lei. 

Lajedão – BA, 01 de outubro de 2021. 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
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